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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Inexigibilidade de Licitação nº 028/2026 

 

Processo Administrativo nº 71/2026 

 

O Prefeito Municipal de Ibarama, Senhor VALMOR NERI MATTANA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 72, com fundamento no art. 74, inciso I, ambos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a inviabilidade de competição, bem 

como a existência de parecer jurídico favorável exarado nos autos do Processo 

Administrativo nº 71/2026, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação para a aquisição 

de peças e a prestação de serviços especializados para o conserto do sistema de ar 

condicionado da retroescavadeira JCB nº 5, pertencente à frota da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente. 

A contratação será realizada com a empresa Distribuidora Meridional de Motores 

Cummins S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 90.627.332/0001-93, pelo valor total de R$ 

21.782,02 (vinte e um mil, setecentos e oitenta e dois reais e dois centavos). 

Ibarama/RS, 22 de abril de 2026. 

 

VALMOR NERI MATTANA, 

Prefeito Municipal de Ibarama. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 028/2026 

Processo Administrativo nº 72/2026 

 

O Prefeito Municipal de Ibarama, Senhor VALMOR NERI MATTANA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 72, com fundamento no art. 75, inciso II, ambos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como considerando o Parecer Jurídico favorável 

exarado nos autos do Processo Administrativo nº 72/2026, RATIFICA a Dispensa de 

Licitação destinada a aquisição e instalação de dois movimentadores para portões 

elétricos deslizantes destinados à EMEF Luiz Augusto Colombelli, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência. 

A contratação será realizada com a empresa METALÚRGICA CEOLIN E LAZZAROTTO, 

inscrita sob o CNPJ nº 08.606.296/0001-09, pelo valor global de R$ 6.200,00 (seis mil e 

duzentos reais), conforme condições constantes no processo administrativo. 

Ibarama/RS, 22 de abril de 2026. 

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 029/2026 

Processo Administrativo nº 73/2026 

 

O Prefeito Municipal de Ibarama, Senhor VALMOR NERI MATTANA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 72, com fundamento no art. 75, inciso II, ambos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como considerando o Parecer Jurídico favorável 

exarado nos autos do Processo Administrativo nº 73/2026, RATIFICA a Dispensa de 

Licitação destinada a prestação de serviços de sonorização, iluminação e apresentação de 

banda musical destinados ao III Festival de Música de Ibarama, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência. 

A contratação será realizada com a empresa EDIBERTO DA SILVA, inscrita sob o CNPJ 

nº 36.526.921/0001-30, no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 

conforme condições constantes no processo administrativo. 

Ibarama/RS, 22 de abril de 2026. 

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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